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PLANO DE TRABALHO 2024 

 

PROJETO PARA CASTRAÇÃO DE CADELAS 

Emenda impositiva 148/2023- R$10.000,00 vereadora Sandra Valéria Vadalá Müller  

 

 

 

1-IDENTIFICAÇÃO E DADOS CADASTRAIS DA ENTIDADE  

Órgão/Entidade Proponente 
Associação Sócio Ambiental Santo Animal Asa-3 

C.N.P.J. 

09.294.187/0001-58 

Endereço: Caminho dos Bicudos, 651 – Cidade Jardim. 

Cidade  

Pirassununga 
U.F.   
SP 

C.E.P. 

13630-030 

 

DDD/Tel 

(19) 99767-8194 
e-mail 

isabellebthome@hotmail.com 

Período de Funcionamento do Serviço: Segunda a sexta-feira das 8h às 12h e das 13h às 17h 

Previsão de atendimento: 24 cadelas (fêmeas) de 20kg a 30kg. 

 

2-IDENTIFICAÇÃO DO PROBLEMA   

A falta de castração é um dos fatores que mais aumentam o número de animais abandonados. A falta de recursos financeiros em famílias de baixa renda e o custo 

para ongs e entidades de proteção animal dificulta o acesso a esse serviço. Com a carência da castração a reprodução em massa desses animais aumenta. Isso 

acarreta diversas consequências, como ninhadas indesejadas de animais nas ruas, mais animais propensos a contrair e disseminar doenças e zoonoses, falta de 

controle de natalidade, maior chance de desenvolvimento de câncer em fêmeas, por exemplo, tumores de mama e no útero. 
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3- OBJETO DA PARCERIA 

Castração de 24 cadelas de 20kg a 30kg. 

A médica veterinária Milena Domingues Lacerenza foi selecionada pelo melhor preço para castrar cadelas acima de 20kg pesando até 30kg. O público-alvo, 

tanto pessoa física, como pessoa jurídica, poderão ter acesso ao procedimento de castração mediante o deferimento do cadastro pela entidade proponente, na 

clínica selecionada. O procedimento de castração será agendado diretamente com a veterinária indicada mediante a apresentação de um vale castração 

autenticado pela entidade proponente. 

 

4- JUSTIFICATIVA  

Projeto idealizado para auxiliar animais de tutores com baixa renda e entidades e grupos de proteção animal particulares que possuem abrigos. 

A saúde e o bem-estar dos animais dependem de múltiplos fatores, sendo a castração o caminho para garantir saúde e qualidade de vida, evitando crias 

indesejáveis e prevenindo o animal de diversas doenças tais como: nas fêmeas o tumor de útero e o câncer de mama. 

A quantidade de animais não castrados, apesar das campanhas de castração feitas pelo Município, ainda é grande, o que traz diversos agravantes em relação 

ao abandono de animais e a doação de filhotes sem critérios e sem cumprimento legal.  

A doação desenfreada acarreta grande possibilidade de maus tratos, visto que os animais não são castrados na maioria das vezes, além de os doadores não 

fazerem uso do Protocolo Único de Adoção estabelecido por lei Municipal. (5.456/2019) 

Assim, a castração é o primeiro dos pilares da posse responsável e da diminuição dos maus-tratos de animais.  

 

 

5- METAS QUANTITATIVAS QUALITATIVAS  

 

-Auxiliar a população de baixa renda e os abrigos particulares.  

- Castrar 24 cadelas acima de 20kg pesando até 30kg no prazo de 6 meses com início em julho de 2024 e término em dezembro de 2024. 

Serão beneficiados animais de abrigos particulares e animais com tutores de baixa renda, estes últimos, indicados por Grupos de Proteção que já fazem a 

triagem e tem conhecimento dos que realmente precisam. 

A seleção dos animais beneficiados será intermediada por entidades e grupos de proteção que deverão preencher os seguintes requisitos: 

- Pessoa Jurídica: CNPJ, endereço do abrigo, carteira de vacinação, registro no COMBEA, quantidade e descrição dos animais.  

- Grupos de Proteção: Dados do responsável, quantidade e descrição dos animais, carteira de vacinação e Registro no COMBEA. 

 

6- RESULTADOS ESPERADOS 

 

 Auxiliar as ONGS ou Entidades e Grupos de Proteção no suporte de castração de 24 cadelas acima de 20kg pesando até 30kg no prazo de 6 meses, 

com início em julho de 2024 e término em dezembro de 2024, em situação de vulnerabilidade. 

 Restrição do comportamento reprodutivo indesejável, como agressividade, aumento da expectativa de vida, pois o animal não está propenso a fugas, 

brigas e atropelamentos em virtude da procura por parceiros sexuais; 
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 Eliminação de cruzamentos inadequados entre animais consanguíneos que podem gerar filhotes com alterações físicas, fisiológicas ou 

comportamentais, como exemplo a hidrocefalia congênita, quadro que aumenta as chances de abandono desses animais; 

 Redução de animais abandonados, vivendo sob condições precárias. 

 

7- PLANILHA DE CUSTOS 

 

DESCRIÇÃO: QUANTIDADE  VALOR TOTAL 

CASTRAÇÃO CADELAS PORTE GRANDE  24 R$ 9.999,84 

TOTAL   R$ 9.999,84 

 

8- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

DESCRIÇÃO Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

CUSTEIO       04 

castrações 

R$ 

1.666.64 

04 

castrações 

R$ 

1.666.64 

04 

castrações 

R$ 

1.666.64 

04 

castrações 

R$ 

1.666.64 

04 

castrações 

R$ 

1.666.64 

04 

castrações 

R$ 

1.666.64 

 

9- CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO DE DESEMBOLSO 

PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA 

Prestação de contas trimestral. 

MÊS DE JULHO - 04 castrações R$ 1.666.64. 

MÊS DE AGOSTO - 04 castrações R$ 1.666.64. 

MÊS DE SETEMBRO - 04 castrações R$ 1.666.64. 

MÊS DE OUTBRO - 04 castrações R$ 1.666.64. 

MÊS DE NOVEMBRO - 04 castrações R$ 1.666.64. 

MÊS DE DEZEMBRO - 04 castrações R$ 1.666.64. 

 

 

10 – LOCAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
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Clínica Veterinária Vet Care  
Endereço: Rua 15 de Novembro, 1888 - Centro   

Médica veterinária: Milena Domingues Lacerenza 

 

11- MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
 

O sistema de avaliação e acompanhamento do projeto se dará através de notas fiscais, fotos, cópias dos vale castração e comprovação de inscrição no 

combea. 

12- PREVISÃO DE EXECUÇÃO 

 

INÍCIO: Julho 2024  

TÉRMINO: Dezembro 2024 

 

 

 

 

Pirassununga, 20 de maio de 2024. 

 

 

 

 

Isabelle Buchmann Thomé de Souza 

Presidente ASA3 


		2024-06-03T20:41:17-0300
	ISABELLE BUCHMANN THOME DE SOUZA




